
INEXIGIBILIOADE NO q0O1.6/2025

TER!4o DE RÊSCrSÃO DO CONTRATO Ne OO\OT /2025 - O3l!Sl2g25

ocorrência: Rescindido por acordo êntre âs partês.

TERMO RESCISÓ§IO PROMOVIDO PELA PRÉFEITURA I4UNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E MV

PRODUçÕES ARTÍSTICAS LTDA., PARA RESCINDIR O COÍiITRÂÍO CORRESPONDENTE,

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Termo de rescisão contrâtual firmado pon acordo entre ãs partes, de um lado PREFEITUfiA UÍ{ICxPAL DE

DUAS ESÍRADAS - Rua do comércio, 23 - centro - Duas Estradas - PB, cNPl ne a8,78? 'O12/aO01-10, neste
ato represêntada pela Prefêita Myllena Nayarâ Leandro Nunes, Brâsi1eira, solteira, Funcionariâ PublÍca,
residênte e doniciliada na Ruâ Iiradêntês, SN - Centro - Duâs Estradas - PB, CPF ne 708.736.854-07,
Carteira de Idêntidade n2 4.249.7!2 SSDS-PB, doravante sinplesmente CONÍRATANTE, e do outro lado l.{V

PROIXJç6E5 ARTISTICAS LTDA. - RUA PRUDENTE DE TORAIS, 313, CARMO . OLINDA - PE, CNP] N' A7 ,422.1T51AOO7.
13, doravante simplêsmente CoNTRATADA, objetlvãndo promovér a rescisâo do respectivo contrator
decorrentê da Inexigibilidâde ne 00A1612025, no têrmos do Processo de Aditamento InexÍgibiLidade ne

a^af6/2o25; observadas as disposições contidãs na legislação pertinente e no refêrido instrumento
contrâtual, conforne as cláusulas e condiçôes sêgulntes:

CLÁUSULA PRItitEINA . OO OB]ETO DO CoiITRATO:

o cortrato ora íescindido tem por objeto: contrãtação de Profissional do setop ArtÍstico: Alceu
.Valênça, que tem como objetivo abrilhantar a FestivÍdade do Raízes do Brejo deste MunicÍpio, âtravés de
aprêsentação aberta ao grandê públlco, prêvista para o dia 20 de Dezembro de 2925.

CLÁUSULÂ SEGUNDA . DA ]USTIFICATTVÀ:
A aLterâçâo contratual âcima dêscritâ, quê será processada nos terfiôs destê instrumento, justiÍica-se
pela necessidâde de: Rescindir o €ontrato observadas as disposiçôes nele contidas (cláusula Décina) e
na legislação pertj.nente (Art. 137, V, c/c Art. 138, II, dâ Lel no f4.733/2a2lr.

CLÁUSULA TERCETRÂ . DOS TER!{OS DA RESCISÀO:
consideradas as cLáusulas e condiçôes estabei.ecidas no respectivo contrato, Íicâ o referido instrumento
rescÍodldo por âcordo entre as partes - Art. 137, V, c/c Art. 138, II, da Lêi n" X4.X31/2O27 e s!üas

alteraçôe5 posteriorês.

CLÁUSULA QUARTA . DÂS DISPOSIçõÊS GERÂI§:
Contrato nô AOLAT /2025 - Cons1dêrando'que o Instrumento é pertinente e tornar-se-á Ato furídico
perfeito e abacado, fundamentado nâ Lei n9 L4.L33/2q21 ê suas alterações posteriores, em especÍfico
o(s) art.(s): 137, Ínciso V - caso fortuito ou forçâ maior, regularmente comprovado, impeditivos da

execução do contrato.; 138, inciso II - consensual, pon acordo entre as pârtes, por conclliação, por
mediação ou por comítê de resolução de disputas, desde que haja intercsse da Admlnistráçãoj l, §ls [A
extinção determinada por âto unilateral da Adminlstração e a extinção consênsual dêverão ser precedidas
de autorização êscrita ê fundamêntada da autoridade competente e reduzidas a termo no respêctivo
processo], bem como a clausula: DÉcI A do respectivo contrato. Fica o referldo instrunento resclndido
de forma consensuaL "por âcordo êntre as partes".

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente termo de resclsão em 02 (duas) vias, a qual vai
assinado pelãs pârtes e por duas têstemunhas.

Duas Estradas - PB, 30 de Dezêmbro dê 2025.
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